
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EDITAL PREGAO PRESENCIAL N'O()4/2021

AQUISIçAO COM
FORN ECIMENTO PARCELADÕ
DE REFEIçOES SERVIDAS NO

MUNIGíPIO DE RIACHUELO,
VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA

PREFEITURA MUNICIPAL, DS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, BEM
COMO PARA ATENDER AO
TERMO DE COOPERAÇÃO

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA
E A SECRETARIA DE

SEGURANÇA PUBLICA DCI
ESTADO DE SERGIPE.

Endereço: Praça Getú lio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RJACHUELO

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N" OO4I2O2I

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e essa empresâ.

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de

t.icitação atraves do e-mail: licitecâopm12l@gmail.com.
A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de

evenluais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações

adicionais.

Razão Social:

CNPJ no

EndereÇo:

E-mail:

Cidade: Estado:_ Telefone: Fax:

Pessôa para contato:

Recebemos. através da Comissão de t.icitação nesta data, cópia do instrumento convocatório tla
lic itação acima identificada.

L,ocal: de de 20

Assinatura

Endereço: Praça Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Riachuelo/SE

u



Edital de f,XCLUSM à participação de MICROEMPRESAS E EMPR_ESAS DE PEeUENO PORTE"
em atendimerto ao disposto no artigo 48, incisos I e ltr, d: Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de
2006 e suas a,lqlações.

DAS DISPOSIÇÕES pnXr,rntnv.q,REs

O MLINICiPIO DE RIACHUELO - ESTADO DE SERGIPf,, pessoas jurídica de direito pírblico. inscrita
no CNPJ/MF sob o n' | 3.128.897/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 - Centro. Riachuelo -

Sergipe. ÓnGÃo cERf,NCIADo\ rendo como óRGÃos PARTtcIpAI\trES o FUNDO
MUNICIPAL DF, SAÚDE, com sede na Rua AJ Silveira, no s/n - Clentro - Riachuelo - Sergipe, inscriro rro
CNPJ no I 1.757.681i0001-53 c o FTINDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI. com sede na Praça

Silvio Cesar Leite. n" s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe, inscrito no CNPJ n" 14.682.569/0001-99. tornam
público para conhecimento das EMPRESAS interessadas que será realizada licitação na modalidadc

PREGÃO PRf,SENCIAL, do tipo *Menor Preço Por ltem", que observaú os preceiros de direito público

e ern especial as disposigões do Decreto Federal no 7.E9212013 e os Decretos Municipais n"s 051/2011.

053/1013 e 27512014. Lei n' 10.520/2002, a l*i o' 8.666193 e suas alteraçôes. Lei Complementar n"

l2l/1006 e suas alteraçôes, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anex)s,
observando o segu inte:

DA SESSÃO PUBLICA DO PRf,GÃO PRf,SENCIAL

LOCAL DA SESSÂO: Sala da Comissío Permanente de Licitaçâo, situada a Praça Getúlio Vargas, 72

- Centro. Riachuelo - Sergipe.

Formalizacão de Consultas e Edital Setor de Licitação - Praça Getúlio Yargas, 72 - Centro. Riachuelo -
Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a

este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo
Sergipe, que se seguir, se outra datâ nâo tiver sido deftnida pela Pregoeira.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos peÍtinentes a este Pregão. com respeito ao

l. Credenciamento dos representant€s legais das licitantes intoressadas em paíicipar deste Pregào;

2. Recebimenlo da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentaçãô
de Habilitação";

3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas;

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;

(I
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HORÁRIO LOCALI 09:fi) (Nove horas)



ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e
exame da habilitação e veriÍicação da situação das licitantes perante as exigências contidis neste
Edital:

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

1.2. A quantidade total aproximada dos itens para um periodo de 09 (nove) meses encontra-se no Anexo I

Termo de Referência.

l.l. A presente licitaçâo tem por finalidade a contratação de empresa especialilada para FORNECTMENTO
PARCEI-ADO DE REFEICOES SERVIDAS NO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA MTNICIPAL, DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDI', DO FTINDO MTNICIPÀL DE ASSISTÊNCIÀ SOCiAL, BEM COMO PARA
ATENDER AO TERMO DE COOPERAÇÃO TIRMADO ENTRE A PRET-EITURA E A
SECRETAf,IA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE SERGIPE, conforme disposiçÕes deste
Edital e informaçõ€s constantes no Anexo I - Termo de Referência.
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1.3. As refeições, objeto desta licitação, serão fornecid"< de forma parcelada f,XCLUSMMf,NTE NA
SEDE DO MTJNICIPIO DE RIACHUELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA
CONTRATADA COM ESTRUTURA NECES§ÁRIA AO FORNECIMENTO, medianre autorização do
órgão competente, diariamente, quando necessário, durante toda a semana, ern horários e quandutivos
previamente defi nidos pela Administração.;

J.4. As empresas que não aterder€m as exigências do item anterior, se obrigam, caso sàgrem-sc
vencedoras Do certame' a montâr um estabelecimento com toda estrutura necessária de um
restâurante, para fornecimento dâs refeições,

2.1. São paÍtês integrantes deste Edital

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO II: MODELO DE PROCUITAÇÃOr

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÀO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES:

ANf,XO IV: MODELO DE DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCh DE FATOS IMPEDITIVOS:

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO
HABILITAÇÃO;

AOS REQUISITOS DE

ANEXO VI: MTNUTA DO CONTRATO:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, CentÍo, CEp 49.130-000, Riachueto/sE

r.O _DO OBJETO DO

2.0 - DOS ANEXOS DE§TE EDITAL

3,0 - rlA

l.l Os pagamentos serào efetuados com os seguintes recursos financeiros:
2íO5-SÉCRETARIA UNICIPALDAAD INISTRÂÇÃO§EMAD
2OlGMANUTENÇÀO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÁO

A
('l



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RJACHUELO

339O3O.MATERIAL OE CONSUMO
FR-1500
2104-SECRETARIA IUUNICIPAL DA INFRAESIRUTURA E DO MEIO AMBIENTE-SEMINFRA
2OOs.MANUTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRÁESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE
339030-MATERIAL DE CONSUMO
FR-1500
21 1 l.SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,ESPORTE, tÁZER, E TURISMO-SEJEST
2022-MANUTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE, LAZER E TURISMO
339030-MATERIAL DE CÔNSUMO
FR-1500
21 1 O.SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURÂ.SECULT
2O54.MANUTENÇÂO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULIURA
339030-MÂTERIAL DE CONSUMO
FR-1500
2106.5ECREÍARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E FINANÇAS.SEPLANF
201g-MANUTENÇÂO SECRETARIA MUNICIPAL DO PI.ÂNEJAMENTO E FINANÇAS
33903O.MATERIAL DE CONSUMO
FR-1500
2í O9.SECRETARIA MUNICIPÂL DE GOVERNO-SEGOV
2053-MANUÍENÇÃO DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE GOVERNO
33gO3O.MATERIAL DE CONSUMO
FR-1500
21 1 2.PROCUFADORIA GERAL DO MUNICIPIO.PGI,T
201 l.MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL OO MUNICIPIO
339030-MATERIA! DE CONSUMO
FR-1500
2lO3.SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE OO PREFÉITOSEMGP
2OO3-MÂNUTENÇÁO DOS SERVIçOS DO GABINETE DO PREFETTO
339030-MAÍER|,AL DE CONSUMO
FR-1500
21 O2.CONÍROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.CGM
2OO2-i'ANUÍENÇÂO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROIáDORIÂ GERAL
339030-M|AÍERIAL DE CoNSUt\ilo
FR-1500
211}SECRÉTARIA MUNICIPAL DO DÉSENVOLVIMÊNTO RURAL E AGRÁRIO§EMDRA
201}MANUTENçAO SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMÊNTO RURÂL E ÂGRÁRIO
339030-MATÉRIAL DE CONSUMO
FR-1500
2114-SECRETAR[A MUNtCTPAL DE EDt CÂÇAO-SEMED
2023-MANUTENÇÁO OA SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
339030-Í\ilATE RIAL DE CONSUMO
FR-1500
3OO3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
2036-MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAUDE
339030-MATERIAL DE CONSUMO
FR-1 5OO1 OO2-IMPOSTOS§ÁÚDE
4OO1-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2O56.MANUÍENÇÀO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRÂBALHO
33gO3O.MATERIAL DE CONSUMO
FR-1500

4.1. Até 02 (dois) dias úteis, ântes da datâ fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitaçao", qualquer pcssoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado
pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de âté vinle e quatro horas;

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas:

4.3. Decailá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontâr as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realização
deste PÍegão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de
recurso:

ü
EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Rlachuelo/SE

4.0 - DA IMPUGNACÃO. CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL DE RJACHUELO

4.4. Nâo serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais;

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada
e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão
Permanente de Licitação situado a Praça Getúlio Yaryas,72, centro, Riachuelo/SE, de segunda a sexta-feira
no honirio de 08:00 h às l3:00 horas;

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicani em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto,
deste Edital, serão dados pelas SecÍetadas Solicitantes;

5.1. Somente poderâo participar desta Licitação, em virtude dos valores máximos estimados nos itens
do certame em atendimento aos preceitos do aÍ. 48, inc. I da Lei Complementar no 123, dr t4 de
dezembro de 2006, com a redaçío dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 201{. as
Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's assim comprovadls mediante
apresentaçâo, no ato do credenciamento, de certidio expedida, no tDo em curso, pela respectiva Junta
Comercial, na forma do aÉigo 80 da Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, do
Depsúamento Nacional de Registro do Comércio - DÀIRC, e que detetrhrm àlividade compatível e
pertinente com o seu objeto;

5.1. Estarâo impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório. os
interessados que se enquadrem em uma" ou mais, das situações a seguir:

a) empresas ern estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação:

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgào promotor da licitação. benr assim empresa
da quâl tâl servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

e) Que não comprovem serem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma estab€l€sida neste
Ediral.

f) A sede da empresa deverá estar situada a 4km do local da Contratante

5.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital;

6. I . O presente CERTAME SERA CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da Portaria no
025/2021, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terrí5 em especial, as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados:

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Riachuelo/SE

PARÂ

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública direta
ou indireta. Federal, Estadual ou Muaicipal. bem como as quc es§am punidas, com suspensão do direito
de contratar ou licitar com a Administração Pública:

6.0 - rlA DOCERTAME

5.0 - DAS



ll - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação:

Ill - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentesl

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço:

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

V[ - A elaboração do Contrato;

VII - A condução dos tabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento dos recursos; e, ,

lX - O encamiúaolento do processo devidamente insuuído, após a adjudicação, à autoridade superior
visando à homologâção e a contratação.

7.0 - DO CREDENCL{Mf,NTO

7.2. O credenciamento far-se-á:

7.1.1. Por instÍumento público ou particular de procuração, cste último, COM FIRMA R.ECONHECIDA
cm cartório. juntamente com úpia do contrato social e documento com foto do socio administrador da

empresa e de seu credenciado, com poderes expÍessos para formular ofertas e lances dc preços e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente;

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cóilia legível e
autenticada por caíório competente ou por servidor da Adminisbação.

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o
original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.

E.O - DO R.ECEBIMENTO E DA

EndereÇo: PraÇa cetúlio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Riachuelo/SE
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Ll. Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a licitante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à pâíicipação, respondendo o mesmo pela representada. derendo, ainda, no âto

de entrega dos envelopes. identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documenlo equivalcnte.

7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprieuirio ou assemelhado da empresa lici@rte que comparecer ao local.
deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato corstitutivo, estatuto ou contrato
social o seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidarnente registrados na

Junta Comercial ou no cartório de pessoas juridicas. conforme o caso. juntamente com cópia de documento
com foto, devendo a documentaçào mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias
autenticadas, na qual estejam cxpÍ€ssos seus poderes para exercer direitos e assumir obÍigações em
decorrência de tal investidural

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impêdirá a licitante de entregar os envelopes
da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestaÍ-se no certame;

úl



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

8.2. Declarada abertâ â Sessão, pela Pregoeira, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu
representante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo V - ..Modelo - Declaração de
Atendimento aos Requisitos de llabilitação"), deste Edital. dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e, em seguida, entregar a Pregoeir os envelopes contendo a proposta de preços e os
documentos de habilitação;

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, s€paradamente, dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

8.3.1. Se a licitante não apresenta.r a declaração citada no item 8.2. a Pregoeira autorizará o representante
legal da empresa com poderes para assinar documentos, que â mesma seja feita na própria sessâo. ou sc

ainda. a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos
documentos de habilitaÉo. poderá. a Pregoeira. na presença de todas as licitantes. solicitar que a mesma
abra os respectivos. retire-a e o lacre novamente.

8.4. Os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados ao
Pregoeiro em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informaçôes:

EN!.ELOPE fr.02 - DOCUMf,NTOS DE HABTLTTAÇÃO
PRf,FETTURA MI'NICIPÂL Df, RHCEI,]ELO . SERGIPE
lRazão Social e C. N. P. J. ds Licitantel
[f,ndereço, telefone e far da Licitantcl
PRf, GÃO PRESENCIAL N". OO4/202I

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar;

E.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de
Riachuelo - Sergipe, observadas as prescrições da logislação específica;
8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - Documentação
de Habilitação, da licitante de melhor proposta.

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, redigida em
línguâ portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações altemativas, ressalvas,
rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo
representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte:

9.1.1 . Identificação social, no. do GNPJ, endereço completo, cEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem
como, conta corrente, nome e número da agência bancríria pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a
serem efetuados pela Prefeitur4 na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação;

PRETEITI]RÂ MUNICIPAL DE RIÂCHT'ELO. SERGIPE
lRaz.iio Social e C. N. P. J. da Licitantel
lEndereço, telefone e fax da Licitantel
PRX,GÃO PRESENCIAL N". ü)4/202I

ENVELOPE . OI - PROPOSTA DE PREÇOS

EndereÇo: PraÇa Getútio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.130-OOO, Riachuelo/SE

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e ,.Documentos de
Habilitagão" será públic4 dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário, determinados no
preâmbulo deste Edital;

9.0 - DA PROPO§TA I}E PREÇOS



9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na
empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação.

9'1.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA OU FABRICANTE dos produtos e
com indicação das especificações, em conformidade com o constante do Anexo I - Termo de [ieferênci4
deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de referência, quando da
descrição das características dos Produtos;

9.1.3. Indicação do preço unitário e total dos itêns, em moeda corrsnte nacional, expresso em algarismo e por
extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extonso, prevalecerá este último;

g.1.4. PÍazo de validade da proposta. que não podeú ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, conl,ados a
partir do dia subseqüente ao da data de entrega das propostas.

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos lodos os custos e

despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos. laxas. encargos sociais. trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outros que. direta ou indiretamente. incidam ou venham a incidir no fiel cuÍnprimento do
fomecimento do objeto. Não sení permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado:

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro
quanto o erros aritméticos, que, caso seja necessírio, serão corrigidos da seguinte forma:

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por e\tenso, prevalecerá o
valor por extenso;

9.3.1. se for constatada discretrância entre o produto da multiplicação do preço uniúrio pela quantidade
corrcspondente. prevalecerá o preço unitrírio;

9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração. multiplicação ou divisão será considerado o rcsultado
corrigido:

9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das denrais
licitantes;

9.5. As despesas decorrentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vencedora;

9.6. Em neirhuma hipótese podení ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preçq às condições de
pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais. a nào ser nos
casos previstos no item 9.1:

9.7. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Pregoeira;

9.8. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e
seus Anexos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no
preâmbulo deste Edital;

dos produtos, objeto da presente licitação:

ÊndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas. no 72, Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

9.3.4. caso a licitante não aceite âs corÍ€ções realizadas. sua prcposta comercial será desclassificada.

9.9. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fomecimento
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9.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.10. Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente f,dital e seus
Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.

I 0.1 . No dia, hora e local designados no Edital, seni realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de húilitação, devendo o interessado ou seu r€presentante legal proceder ao respectivo
credenciamento. ames do início da sessão, conforme item 7 deste Edital; . . ,,

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, onde não serão admitidos novos
proponentes:

10.3. Analisadas as propostas âpres€ntadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances. as

empresas que. tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos.
apresentem o menor preço uni&írio dos itens;

10.4. Apos apresentação da proposta escrita, não sâb€rá desistência, salvo por motiv() justo decorrente de
falo superveniente e accito pela Pregoeira;

10.5. A I'regoeirâ- com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PRf,ÇO FOR
ITEM e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Fiital e seus anexos.
decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

I 0.6.1 . Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que Í'orem ornissas.
\agâs ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. bem como, as que

apresenlarem preços ou vantagens baseadas nas olertas de oulras licilantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormenle no que taDge aos aspectos tributários;

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim coosiderados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentagão que complove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto desta licitaçãol

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não
previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo
Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com
preço global até l0% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a
proclamação do vencedor;
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10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior. ou seja,
compreendida no percentual de l0% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado.
deverão, os autores das melhores propostâs escritas em ordem crescente de valores, até o márimo de 03
(três), excetuada a melhor proposta, integrar a relâção de empresas classificadas a participar da disputa de
lances verbais.

10.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais, em ordem
decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, I (um) minuto para olerta de
seus Iances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pela Pregoeira. implicará a exclusão da
Iicitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de
,;rdenaçâo das propostas.

l0.l l. A Pregoeira poderá, motivadâmente, estabelecer valor mínimo para redução dos lances, ,este câso, a

redução mínima entre os lances será nó valor de R$ 0,05 (cinco cêntâvos), para o item, mediante prévia
comunicagão às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

10.11.1. A Prêgoeira poderá ao longo da sessâo de disputa de lances, alterar o valor aciúa estipulado.
conforme o caso para mais ou pâra menos, ou mesmo dispensá-lo;

10.12. Havendo apenas uma propostâ e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar.
r isando obter preço melhor;

10.13. Não podcrá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constanles neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame;

preço e o valor estimado para a contratação;

10.15. Declaiada enceriada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a rÊspeito.

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberüo o envelope cont,endo a documentação de
habilitação da licitante que a tiver formulado. para confirmaçào das suas condições habilitatórias;

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora:

10.18. Se â ofeía não for aceitável ou se a licitante desstender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua ac€itabilidade e procedendo à habilitação da proponente,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda ag Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedoral

10.19 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame;

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira llanqueará a palavra aos
representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso
contra as decisões adotadas;
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10.21. Não havendo quem pretenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)
licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

'10.22. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 0l (um) dia útil, contado da
data de adjudicação, para entrega(em), no Setor de Licitação desta Prefeiturq a via escrita de suas
respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal. E facultado à
licitante vencedora entregar ao Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico
contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do representante
legal;

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a Pregoeüa, encaminhará os autos o Prefeito
deste Município de fuachuelo - Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação:

10.14. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo someote será endminhado
para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal; ,

10.25. Caso entenda necessário prccedeÍ a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação
poderá o Pregoeiro. a seu exclusivo critério, suspender a s€ssão Í€spcctivq hipótese em que comunicará às

licitantes, desde logo, a data, o hoúrio e o local em que será divulgado o resultado do julgamento;

10.27. Nas atâs â que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes. as

reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao

procedimento;

10.28. Caso lodas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do conlronto com os requisitos
estabelecidos neste Edital. poderá a Pregoeira. a seu exclusivo crkério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito)
dias úteis para a apr€sentâção de novas ofe(as escoimadas das causas que Ínotivaram a desclassificação.
admitindo-se. nestâ hiÉtese. a cotaÉo de preços distintos dos inicialmente ofertados;

10.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as

licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias
úteis. contado da data da lavratura da respectiva AIa;

10.30. A Pregoeira e/ou o Prefeito deste Município de Riachuelo - Sergipe poderâo solicitar esclarecimentos,
pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do prooesso, sempre
que julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou as licitântes para o atendimento. vedad4
por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da
proposta/documentação;

10.3 I . Se não houv€r tempo suficiente paÍâ â abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação
de Habilitagao" em um único momento, ou, ainda" se os trabalhos não pudercm ser concluídos e/ou surgirem
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato. os motivos serão consignados em ata e a continuaçAo dar-
se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das
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10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão

assinadas pela Prcgoeira. pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas
presentes à sessão;

q



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

10.34. Após a homologação do presente ceÍame. a licitante cuja documentação não tiver sido examinada
teÉ o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura
Municipal de Riachuelo - Seryipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão llagmentados.

II.O - DÂ DOCUMEIYIAÇAO AÇÃO

I I .l . A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem E.4

deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope no. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

I I .l .l . Os documenlos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticadâ
poÍ canório ou. em cópia simples. desde que, seja apÍesentado o respectivo original. para conferência pelo

Prcgoeiro ou por sua equipe de apoiol

I I . | .2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últímos deverão vir fora
do envelope no. 02. a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da Pregoeira;

ll.l.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas del'erão apresentar toda a

documentâção comprobatória da necessíria qualificação no que se refere à:

a) Habilitaçãojurídicat

b) Qualiticação técnica;

c) Regularidade fiscal e tÍabalhista;

d) Qualificação econômica e financeira:

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal.

I 1.2 - A Habilitação Juídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

I I .2.1 . Registro comercial. no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial;

I 1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, âcompanhado de documento de eleição de seus
administradores. No caso de alterações seú admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da direroria em
exercício:

I 1.3. - A Qualificaçâo Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentaçào:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE

licitantes presentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova r€união oportunamente marcada para
prosseguimento dos trabalhos;

10.33. Todas as propostas de preços escritâs e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pela Pregoeir4 pela equipe de apoio e pelos repr€sentantes legais das licitantes presentes à
sessâo deste Pregão;

I 1.2.4. Decreto de autorização, em se tratândo de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamenlo no
Pâís, e ato de registro ou autorizzçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade
assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus administradores;
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I1.3.1.. Comprovação de aptidão para desempenho do fomecimento, compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de I (um) ou mais ATESTADos DE
CAPACIDADE TÉCNICA, fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador.

ll.3.2 CeÍiÍicâdo ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou
Municipal:

I 1.3.2.1 . Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deveú apresentar Certificado ou Alvará
de Funcionamento da Vigilância Sanitríu.ia da sede ou domicílio da sua localidade.

11.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresenlaÇão dos seBuinre5
documentos:

I I .4.1 . Prova de Inscriçiio no Csdastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federâl;

I 1.4.2. Prova de inscrição no Cadastr.o de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver. relativo ao
domicílio ou sede do licitante, peíinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

l l.4.J. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de cenidão
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), ret'crente a todos os créditos tribuuf ios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os relativos a seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N" L75l, DE 02
DE Ol Tl UBRO DE 20 r4);

11.4.5. Prova de regularidatle fiscal para com a Fazenda Monicipol, com a apÍesentação da Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivaleute, na forma da.lei;

I I.4.6. Prova de regularidade relativâ âo Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimenlo dos encargos sociais instituídos por Lei.

I I .4.7. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção
de ceÍidâo negativa de débitos trabalhista C1\{DT, nos termos do Título VTI-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de la de maio de 1943 (NR).

11.5. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovada, mediante â apresentação da seguinte
documentação:

I I .5.1. Certidâo Negativa de Falência, Coocordata, Recuperação Judicisl e Extrajudicial, expedidas
pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou àtravés da Internet.
expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.
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I I .'1.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estaduel, com a apresenlação da Certidào Negatil a
ou Cenidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licirante.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos
estaduais;
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11.6. - O cumprimento do disposto tro inciso XXXII do ârt.70 da Constituição Federal, será
comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação:

I I .6.1 . - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

I I .6.1 . I . De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e,
em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍtir de quatorze
anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituiçâo Federal, conforme modelo no
Anexo III ("Modelo - Declâração Rdativo âo Trabâlho de Menores,),

I 1.6.2. A Declaraçio Írlativa . Frtos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa

ll.ó.2.1. De que não eslá inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contrâtar com a

Administração Pública, diretâ ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. bem assim,.de.gue está
ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sagipe a

superveniência de qualquer fâto que passê a caracterizar qualquer um desses impedimentos.
confmme modelo no Anexo tV ("Modelo - Declaração Inexistêncie de Fatoc Impedltivos").

1 1.7. Serão inabilitados os licitrntes que não aprescntartm qurisquer dos documento3 listados rcima,
apresentrrcm documentos com date de vslidrde vencide ou cor nsurar o[ entreünhas quc ponhâ em
dúvida a verscidede dos dados, erceto o que dispõe o rrt {il, §l', de Lei Complementrr t' 12312006 e

suas alterações.

I 1.8. A DmUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio dc
qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pe.la Intemet. o
mesmo lerá sua autenticidade condicionada à verificaÉo no resp€ctivo sítio, devendo. ainda. ser observado o
seguintc:

a) 'I'odos os documentos apresentados para habilitação deverão e§âÍ obrigatoriamente, na validade. em
nome da empresa que iÉ participar do presenle c$tame contendo o mesmo CNPJ e endereço
respectivo, ressalvada a exceção prevista neste Editall

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial.
todos os documentos deverão estar obrigatoriamente enr nome desta, exceto aqueles que pela própria
natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovaçào.
que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitante:

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para lingua poíuguesa,
efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de
Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa.
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Canório de Títulos
e Documentos-

ll.l0. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a oferta
subseqüente na ordem cresçente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necesúrio, até a apuração de uma proposta
que atendâ ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

I I.l L Por se tratar de licitação exclusiva à MICRoEMPRESA ou EMPRESA DE pEeuENo poRTE, a
comprovâção de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do

t
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I 1.9. Constatando o atendimento das exig&rcias previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitagão pelo próprio Pregooiro, na hipótese de inexistência de recursos
administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos:
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contrato, entretanto, para âssegurar a participação neste certame, deverá a microempresa ou empresa de
pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem I I .4 deste Edital, mesmo que apresente
alguma restrição;

11.12. Havendo alguma restrição. para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do
certam€, prolrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;

I 1.13. A não regularização da documentação implicani decadência do direito à contratação. sem prejuízo das
sanções previstas no art. 7o da Lei n.o ,032012002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitaçào;

ll.l4. O Pregoeiro manterâ em seu poder (sob a guarda da Comissão Permaneote de Licitaçào). os
documentos das demais licitantes polo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo as

licitantes retiniJos ao fim imediato deste período. sob pena de inutilização dos mesmos.

i2.l - Decainí do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis
antes da data desigaada pan a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou
irregularidades que entende viciarem o mesmo.

l2.l.l - Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnaçâo interposta.
Se procedente e acolhida a impugnagão do edilal, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a

realizaçào do certame.

12.2 - As impugna@es ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da licitante.
carimbadas e assinadas pelo Representânte kgal da Emprosa e protocoladas no Setor de. Licitação impressas
e em meio magnético para fins de alimentagão do SAGRES. Deve, aind+ ser anexado à impugnação cópia
do contralo social da empresa, RG e CPF do sócio se interposta pelo socio e se interposta pelo Pntcurador.
procuração com firma reconhecida em Cartório, contrato social, RG e CPF do Procuradot da Licitânte.

12.3 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel timbrado da
licltante, carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados a Fregoeir4 até
O2(dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão.

ll.l - A manifestaçâo da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da
sessão, com registro em âta dâ síntese das suas razões de recontr, momento a partir do qual será concedido
ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentaçào das razões do recurso. ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

l3.l.l - A falta de manifestação imediata e motivâda da intençâo de interpor recurso. no momento da sessão
deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à
vencedora.

l3.l .2 - Na hipótese da interposição de recurso. os autos do proc€sso peÍrnanecerão com vista fran
interessados. nos termos do Art. 109, §5", Lei Federal no 8.666193.
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l3.l .3 - O recurso não terá efeito suspensivo.

13.1.4 - Os recursos deverão ser prolocolados no Setor de Licitaçào. dirigidos ao Prefeito Municipal. por
intermédio da Pregoeira e obsenarào:

13.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias consecutivos, a contar da manifestação de sua

intençâo de recorrer. registrada em ata:

3.1 .42 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante;

13.4.4.3 - o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES/TCEI

l3.l .4.4 - a legitim idade e o interesse recursais:

13.1.4.5 - a firndamentação.

ll.l.5 Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prÍlzo de 05(cinco) dias úteis e seu

resultado comunicado as licitantes.

l4.l Prcgoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da pÍesente licitação. submeterá

resultado à deliberação da Senhor Prefeito Municipal, e secretario do FMS e FMAS com vistas à

h,rm6lnnat'o.

1.1.2 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada definitiva, após homologação realizada pelo Gestor

do Município. I

l5.l - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado.

pertinente e suficiente para justificar tal condula. a Administração podeú revogar a presente licitação.

devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocaçào de lerceiros. mediante parecer escrito c

devidamente fundamentadoi

15.2 - A nulidade do procêdimento licitatorio induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal no 8.666/93;

15.3 - No caso de deúazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao sorbaditório e à amplâ

defesa.

I ó. I - A Administragão convocará a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contrato, devendo a(s)
mesma(s) comparecer(em) a Prefeitura Municipal no prÍrzo máximo de O5(cinco) dias úteis do recebimento
da convocação, sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍigo 8l da Lei
Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

16.l.l - Caso a adjudicatiria se recuse a assinar o contrato, a Administração convocará as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, pÍua fomecerem o objeto contratado, facultado ao Pregoeiro
negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta
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16.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado pela
licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a prorrogação, aceito
pela Administração.

16.3 - A recusa injustificada do adjudicatríLrio em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo acima
mencionado caraclenzÀ, o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades
estabelecidas na Minuta de Contrato. Anexo VII deste Edital.

16.4 - Decorridos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a contratação.
ficam as adjudicatrírias liberadas dos compromissos assumidos.

16.5 - Coniidera-se como parte inlegrante do Contrato, a Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como os
demais elementos concementes à licitação que servirem de base ao processo licitafório.

\,

I 7.1 As sanções adm in istrativas são:

17.1.1 - advertência;

I 7.1.2 - multa:

17.1.3 - suspensão temporáÍia
Administração;

pâra participação em licitação e impedimento de contratâr com a

| 7.1 .4 - declaração de inidoneidade.

17.2 As sanções administrativas serão aplicadas conforme estab€lecido na Minuta de Contrato (Anexo
VII).

l 7.i - Da aplicação das penalidades cabeú recurso ou pedido de reconsideração, no prÍtzo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato.

18.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73. inciso Il, alíneas da l-ei E.66í93, com
alterações posteriores;

18.2. As refeições, objeto desta licitação. serão fomecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTI NA
SEDE DO MUNICiPIO DE RIACHT]ELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA
CONTRATADA COM f,STRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMf,NTO, mediante autorização do
órgão competente. diariamente. quando necessário, durante todâ a semana, em horários e quantitativos
previamente defi nidos pela Administração.;

18.2.1, As empresas que não atenderem as exigências do item anterior, se obrlgam, caso sagrem-se
vencedoras no cêrtame, a montar um estâbelecimento com toda estrutura necessária de um
restâurânte, para fornecimento das refeições.

18.3, O fornecimento, objeto do Contralo, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, poÍ meramente estimâtivos, considerando-se perfeitamente reali o o objeto contratual
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18.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anero I são meramente estimativas, podendo ser
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeiturai

18.5, O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicat:írio será rejeitado, parcial ou totâlmente, conforme o caso:

l9.l - Os pagamentos só serão efetuados, mediante apresentação dos documentos:

19. I .l - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

19.1.2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS e ao FGTS.

19.2 Hav
efetuará o
Municipal.

endo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIAiHUELO
pagamento das faturas até o trigeimo dia da epreseateçÍo das mernts Dr. Tesouraria

otrrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
gências, a teor do que dispõe o art. ?"§ 2o, inciso III, da tri n" 4.320/1964. art. 5" e
i n'8.666/93.

19.3-Opagamentodas
datas das respectivas exi
7', § 2', inciso lII, da Le

20. t - Não haverá reajuste de preço.

tt
2l.l - No interesse da AdministÍação, o valor inicial atualizado do contrato podeú ou
suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§ l" e 2o, da Lei Federal n"
8.666/93 e posteriores alterações.

21.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
que se fizerem necessários. até o limite estabelecido.

2l .3 As supressões acima do limite esabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre
as partes. conforme preceitua o Art. ó5, §2", ll, da t ei Federal no E.666/93 e poseriores alterações.

22.1 - Consoante disposição da Lei Federal n'8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento posterior
ao julgamento da licitação sobre alos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou
administrativa da adjudicatriri4 mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante
vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a âssinatura do Termo de Contrato e retirada da
Nota de Empenho, sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de
aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.2 - A' participação nestâ licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste pregão,
inclusive dos seus anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos ârtigos 87 e 88 da Lei I.ederàl n"
8.666/93.
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22.3 - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta.

22.4 - O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o
Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das OEhs0omin às
l2hs00min, na Prefeitura Municipal de RIACHUELO. ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital.

22.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o
primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local.

22.6 - Os casos omissos serâo rasolvidos pela Pregocira com base na legislação pertinente.

22.7 - Constitui anexos deste edital: I - Termo de Referência; Il - Declaração de Compromeúlmento; III -
Modelo de Carta de Representação; IV - Modelo de Proposta; V - Declaração de cuúpi.imênto aos
requisitos de habilitação; Vl - Declaração de Inexistência de Empregados Menores e VII - Minuta do
ConIralo.

12.8 - O aviso da presente licitação encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da
Prefeitura Municipal de RIACHUELO/SE, Diririo Oficial do Município de Riachuelo Jomal de Grande
Circulação, em o Decreto Municipal de N'275/2014.

Riachuelo/SE. 28 de Dczembro de 2021 .

IZAURA MARIA FERREIRA ALMEIDA
P EIRA
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I. OBJETO

l.l. FoRNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇOE§ SERVIDAS NO MUNICÍPIO DE
RIACHUELO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDÀDES DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL, IX) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO PARA ATENDER AO TERMO DE COOPERAÇÃO
FIRMADO ENTRE A PR"E,F'EITURA E A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DE SERGIPE, conforme especificações técnicas constaÍrtes neste Termo deRefeíênciá.

1.2. As empresas participantes deverão mencionar descrição do objeto da liciEção, úedecidas às

especificações constantes do memorial descritivo anexo ao

1.3. Nos preços ofertados deverâo estar inclusos todos os custos com laxas, tributos. impostos, frete.
transportes e outros, sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente.

1.4. Este Pregáo é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos no art. 48, inciso I da Lei Federal f 12312006 e suas alterações e

Decreto Federal 8.538/2015.

2. ,IT STIFICATIVA

2.1. Tal contratação se faz necessiârio para atendimento Íros servidores em serviço, quer em.regime
de plantão. quer em atividades especiais. como obras emergenciais, bem como em situaçÕes de

apoio a manifestações folclóricas, culturais, grupo de jovens" de idoso, de mães,.campanhas
educacionais de caráter institucional voltadas para a saúde pública. saúde animal; preservação

ambiental, divulgação cultural e das diversas políticas públicas no munic{pio, como tqmbém para
alimentação dos servidores de plantão das Unidades Policiais (Polícia Civil ç Militar) atendendo
assim o Termo de Cooperação Mútua n' 05/2019, firmado entre o Mwricipio de Riachuelo e a
Secretaria de Estado da Segurança Pública de Sergipe.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do aÍ. 3o. incisos I" II, III e IV, do Decreto Federal no 7.89212013, nos termos que se

segue:

Art. 3'O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I - quando. pelas características do bem
necessidade de contratações frequentes:

ou serviço. houver
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
progÍamas de govemo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3.Do quantitativo demandado:

2.3.1 Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos
neste Termo de Referência, devendo realizar de acordo com a necessidade. ,'

3. DAS OBRTGAÇOES DACONTRATANTE

3. I . Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempeúar os

compromissos assumidos, bem como tlscalizar a execução do serviço e pagar pela prestação do
mesmo.

3.4. Caso o objeto não teúa sido considerado satisfatório, comrmicar imediatamente à enrpresa a
fim da mesma substituí-lo em tempo hábil.

4. DAS OBRTGAÇOES DACONTRATADA

4. l. A connatada obriga-se a

4. I .l . Prestar os serviços de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de
Referência;

4.1.6. Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do Contrato, bem como encontrar-se em regularidade perante o INSS,
FGTS, fazendas (Federal, Estadual e Municipal), e com a regularidade trabalhista;

4.1.7. Executar o serviço na conformidade do estabelecido arcando com
qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregado

despesas deconentes de
rff"rr. a execução do
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3.2. Eletuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste instrumentol

3.3. Atestar a eietiva prestação do serviço e a entrega das refeições por meio do responúvel pelo
rccebimento.

4.1 .2. Manter durante a vigência do contrato todas as condições paÍa sua habililação ê qualiÍicação
exigidas na Íbrmalização da referida At4

4.1.3. Substituir, sem ônus para a CONTRAIANTE, qualquer produto que não esteja em perfeita
condição de consumo;



serviço, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

4.1.8. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de imediato as solicitações da
CONTRATANTE;

4.1 . 10. Alterar o cardápio, após solicitação, sempre que a CONTRAIANTE entender necessiirio.

4.1.11.Substituirarefeiçãoouaembalagenlassuasexpensas,esobpenadeaplicaçãodesanções
cabíveis, desde que solicitado pelo responúvel pelo recebimento, eventualmente entregues em
desacordo com as especificações do Termo de Referência e do cardápio autorizado, ou que
apresente vício de qualidade, peso hferior, validade ou má aceitação;

5. PREPARAÇAO DOS ALIMENTOS

5.1. As refeições serão preparados no pÍóprio estabelecimento da contratada, utilizando-se gêneros

de primeira qualidade. dentro das exigênciâs de higiene e segunmça alimentar determinados pela
vigilância sanitária. por profissionais habilitados, utilizando tecnicas culinririas modernas;

5.2. A preparação dos alimentos deverá ser rcalizada nas dependências da empresa, com todos os

utensílios para tal firn. de sua propriedade. observando o valor calórico necessário para pessoas

adultas.

6. I . A composição deverá ser variada, assim combinadas:

6.1.1. Almoço tipo prato feito, na cidade de Riachuelo, composto de no mínimo:
r Anoz: l50gl
r FeÜão: l50g;
. Farofa: 50g;
. I porçâo de 2409: came bol ina" aves ou peixe lprimeira qualidade):
. I porção de salada de 40g: Verdura/Legurmes cru ou cozido;
. Suco de liuta 300m1 ou refrigerante em lata 350m1 (sabor cola laranja ou guaraná)

6.1.2, Jantar servido na cidade de Riachuelo, composto de ro mínimo:
o Cuscuz branco ou amarelo - 3509 (DE MILHO OU DE ARROZ), OU Macaxeira cozida em

água e sal 3509, OU inhame cozido em água e sal -3509, OU Batata doce cozida em água e sal -
350g;

. I pão com manteiga
o I porção de 2409: came bovina, aves ou peixe (primeira qualidade);
. I xicara de café com ou sem leitel
Suco de fruta 300m1
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4.1 .9. Entregar os produtos nos dias em que forem solicitados, nos locais e horários previstos;

4.1 . 12. Cumprir rigorosamente todas as disposições e especificações contidas no Edital.

6. COMPOSTÇÃO na,S REFErÇÔES
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6.1.3. Almoço tipo quentinha acondicionada em embalagem descartável de alumínio ou
similar pesando aproximadamente 7009 contendo arroz,feijão,carne de boi ou frango,salada
crua ou cozida.

7. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS REFEIÇÔES

7.1. A fiscalização e o recebimento dos produtos ficarão a cargo das Secretarias Municipais deste
Munícipio que verificará a sua conlormidade quanto à porção determinada, a composição, a
qualidade, a quanúdade das anbalagens fomecidas, para a consequente aceitação;

8. DO PREÇO E DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTo

8.1 . Os produtos serão fomecidos pelos preços contratados.

8.2. O pagamento será efetuado apos liqüdagão da despes4 por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no pri\zo de até 30 (trinta) dias, mediante a aprcsentação de Nota
FiscaVFatura, devidamente certiÍicada pelo setor Íesponsável pelo recebimento do objeto.

8.3. Para fazer jus ao pagÍrmen1o, o Fomecedor deverá apresentar, juntamente com o docurpento de
cobrança e a Ordem de fomecimento. com o respectivo termo de recebimento. atestado pelo setor
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO. prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social

INSS e perante o FGTS - CRF.

8.4. Nenhunr pagÍrmento será efetuado à Fomecedor enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.5. Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

8.7. Nestes preços estão inclúdos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram da
execução desta contratação, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários. administração, tributos, emolumentos e contribüções de qualquer natureza.

8.8. O pagamento das obrigações relalivas ao contÍato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2'. inciso III, da Lei
n'4.32011964. art. 5" e 7', § 2'. inciso III. da Lei n'8.666/93.

9. DÀS CONDIÇÔES DO FORNECTMENTO DO OBJETO

9.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II. alineas ..a', e ,.b',. da Lei
8.666/91. com alteraçôes posteriores:

licitação, serão
DO MUNICÍPIO

fomecidas de forma parcelada
DE RIACHUELO/SE, EM

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Cento. CEp 49.130-000. iachuelo/SE

9.2. As refeições, objeto desta
EXCLUSIVAMENTE NA SEDE
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ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA CONTRATADA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA
Ao FORNECIMENTO, mediante autorização do órgão competente, diariamente. quando
necessário, durante toda a semana, em horiirios e quantitativos previamente definidos pela
Administração.;

9.2.1. As empresas que não atenderem as exigências do item anterior, se obrigam, caso
sagrem-se vencedoras no certâme, a montar um estabelecimento com toda estrutura
necessária de um restaurante, para fornecimento das refeições.

9.3. O fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as paÍes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se períeitamente realizado o
objeto contatual.

9.4. As quantidades indicadas neste Termo de Referência são meramente estimritivas, podendo ser
alteradas. para mais ou para menos, de acordo com Íts necessidades desta hefeitura;

9.5. O lbrnecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento c na proposta do
adjudicaúrio será rejeita

10. DAACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

10.1. A CONTRATANTE rejeitaná, no todo ou em paÍe, os produtos que estiverem em desacordo
com o tenno de referência ou das normas saniüi.rias pertinentes.

10.2. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, mediante autorização do
Município de Riachuelo. Os produtos serão entregues conforme sub-item 6.1 deste termo.
atendendo as exigências abaixo:

a) no caso do produto repÍovado no momento do recebimento o fomecedor te1á a obrigação de
substituir o produto imedi atamente.

c) oo município caberá o direito de recusar o(s) produto(s) caso os mesmos não atenda as exigências
do padrão de qualidade ou quando houver divergêrrcia de pcso, marcas, quantidades e embalagens.

d) não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do Municipio de
Riachuelo. Caso ocorra a empresa será multada e podera ter seu contrato rescindiÍh.

I1. FORNECIMENTO

11.1. As refeições deverão ser servidas, respeitadas as condições sanitiíLr-ias, em obediência às
normas ditadas pelas autoridades sanitárias competentes.

11.2. A licitante fará o controle do seu fomecimento atraves de requisições as quais deverão ser
rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento nos locais designados. devendo o licitante
apresentáJas acompanhadas da Nota Fiscal/Fatura, quando do pagamento.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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11.3. A apresentação da Nota Fiscal/Iatura acompaÍúada das lequislç§ss deverá ser feita até o
qúnto dia do mês subsequente ao do fomecimento.

12. ESPECTFTCAÇÔES E QUANTTTATTVOS

DESCRIÇÃO QTDT]

I

Jantar servido nâ cidade de Riachuelo, composto de no
mínimo:
. Cuscuz branco ou amarelo - 350g (DE MILHO OU DII

ARROZ), OU Macaxeira cozida em água e sal 3509.
ôU inhame cozido em água e sal -3509, OU Batata
doce cozida em água e sal -3509:

o I pão com manteiga
. I porção de 2409: carne bovina aves ou peixe

(primeira qualidade);
. I xicara de café com ou sem leite;
. Suco de fiuta 300nrl

i350

Almoço tipo quentinha acondicionada em embalagem
descartável de alumínio ou similar pesando
aproximadamente 7009 contendo arroz,feijão,carne de boi
ou frango,salada crua ou cozida.

2600

Almoço tipo prâto feito, na cidade de Riachuelo,
composto de no mínimo:
r Arroz: l50g:
o Feijão: 150g;
o FaroÍà: 50g;
.l porÇào de 2409: carne bovina, aves ou peixe

(primeira qualidade);
. I porção de salada de 40g: Verdura./Legumes cru ou

cozido:
. Suco de fruta 300m1 ou refrigerante em lata 350m1

(sabor col4 laranja ou guamná)

I2.I ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS POR ÓNCÁO

DESCRIÇÃO QTDE PREF FMAS

3350

1

EndereÇo: Praça Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

ITEM

3350

2

J

ITEM FMS

I

Almoço tipo prato feito, na cidade de Riachuelo,
composto de no mínimo:
o Arroz:1509;
o Feijão: l50g;
o Farofa:50g;
. I porção de 2409: came bovina, aves ou peixe

(primeira qualidade); 3350
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600

I3. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. À Prefeitura Municipal de Riachuelo o FMS e o FMAS reserva-se o direito.de impugnar os

produtos entregues. mesmo que por algum motivo teúa sido adjudicado equivocadamente, se esse

não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.

13.2. A licitante fica obrigada a entrcgaÍ os produtos objeto desÍe Termo de Referência de acordo
com as especifrcações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a previa
autorização da Prefeitura Municipal de Riachuelo.

a

a

I porção de salada de 40g: Verdura/Legumes cru
ou cozido;
Suco de fruta 300m1 ou refrigerante em lata
350m1 (sabor col4 laranja ou guaraná)

Jantar servido na cidade de Riachuelo, composto
de no mínimo:
o Cuscuz branco ou amarelo - 3509 (DE MILHO

OU DE ARROZ), OU Macaxeira cozida em água
e sal 3509. OU iúame cozido em água e sal -
3509, OU Batata doce cozida em água e sal -
I in.,

o I pão com manteiga
. 1 porção de 2409: came bovina- aves ou peixe

(primeira qualidade):
. I xicara de caté com ou sem leitei
. Suco de fruta 300m1

33 50
3350

)

Almoço tipo quentinha acondicionada em
embalageni descartiivel de alumínio ou similar
pesando aproximadamente 7009 contendo
arroz.feijào.came de boi ou frango,salada cruÍl ou
cozida.

2600 1000 1000

Endereço: PraÇa Getúl io Varqas, no 72, Centro, CEP 49. 130-OOO, niactruetó7Sf
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PREGAO PRESENCIAL NO OO4/202I

ANEXO II

MODEL(}.PROCURAÇÀO

(em papel timbrado da empresa)

(raáo social da empresa)_, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o no com sede na Rua endereço completo)_. por seu

represêntante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo pÍesenls instrumento de mandato, seu

procurador o Sr. nome completo do constituído) brasileiro(a), estado civil.
portado(a) da Cédula de Identidade no _ - SSP e do CPF n' residente e

domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua endereço completo)_. a quem conferc

amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição

de recursos, assinar atâs. declarações e documentos, enÍim, para a prática dos demais atos do Pregão

Presencial SRP no 120 - Prefeitura Municipal de _ - Sergipe.

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, n' 72, Centro, CEp 49. 130-000, Riachuelo/SE

Local e data

t\
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PRf, GAO PRESENCIAL NO 04/202I

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" XX/2021

,{W
razão social da empresa) inscrita no CNPJ sob o no por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de
pessoal empregado(s) corn menos de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, p€rigoso ou insalubre e de l6
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz" nos termos do inciso V, do anigo 27.
da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alteraçÕes posteriores.

4ffiLocal e data

Assinatura e carimbo do rcpresentante legal
CPF n"
RG n" \

t

Endereeo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, C EP 49.'l 30-000, Riachueto/SE

AI\IEXO ItI

MODELO RELATryA AOTRABALHO DE MENORIS
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(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n' XX202l

(raáo social da empresa inscrita no CNPJ sob o n') por
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os
RfQt ISITOS DE HABIIITAÇÃO exigidos no Editâl do Pregão Presencisl SRP n. _/20_, para sua

efetiva participação do referido CeÉame.

Local e data

A."*trr" 
" 

*rlrnb" ,t. *pr**t""t" t"C"t
CPF n'
RG n'

l
l$i

tlb

-).-, I

l,

\ \\,

Endereço: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Cento, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

ANEXOV

MODELO DE ATÍNDIM§I{TO AOS REQUT§TTOS Df, HABILITACÂO
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(em pâpel timbrado dâ empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP no XX/2021

_(razão social da emp.esa)_, inscrita no CNPJ sob o no _, por
seu repÍesentante legal abaixo assinado, DECLARA, paa todos os efeitos legais, que cüripre iÉnaãente os
REQUISTTOS DE IIABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Prcsencial SRP no _/20_, para sua

efetiva participação do referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72 ,Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

PREGÃO PRESENCIAL NO OO4/202I

AIIEXO V

MODELO DE ATENDIMf,NTO AOS ITOS DE HÀBILITAÇÃO

\
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO4/202I

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" t2021

CONTRATO DE FORNECTMENTO DE
RETEIÇÔES QUE f,NTRE SI CELEBRÂM
o E A EMPRESA

CONFOR.I\{E ADIANTE.

Pelo presente Instrumento particular de coNTRATo Df, FORNECIMENTO DE REFEIÇôf,s, através
da PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, representada neste ato pela Senhora prefeita
municipal CÂNDIDA EMÍLIA SANDES VIEIRA LEITE, doravante, denominada CONTRATAIITE e
do outro lado, a empresa , inscria no CNPJ/MF sob o no --------------------, com
sede ---------------------------- no CEP ----------- --lSE, neste ato representado poÍ ----

brasileiro, portador da carteira de identidade no , CPF n'
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no procrsso Prcgão no 12021,
têm. entre si, ajustado o pres€nte contrato de fornecimento, que se regená pelas normas das Leis n
10.520/2002 e 8.666193- pelo Decreto Municipal no xx de xx de xx de xr e, tambem. pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁT.IST.ILA PRIMEIRA. VTNCULACÃo Ao f,DITAL

l.l - O prcsente contralo vincula-se às determinações das Leis 10.52012002, 8.666/93 e LC 113/1006.
alterada pela LC 14712014, as exigências e condiçôes gerais do Edital da Licitação modalidade Pregào
Presencial t" XXl202l e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos. a fazerem
parle integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLATISULA SE(; T'NDA - OBJETO

2.0 _ CONSTITUI
FORNECIMENTO

PRESENTE LICITAÇÃO pam
Rf,FEIÇOES SERVIDAS NO

AOursrc4o coM
MUMCIPIO DE

O OBJETO
PARCELADO

DA
Df,

RIACHIIELO, VISANDO ATENDER AS NE
DO FUNDO MTINICIPAL DE SAÚDE, DO

PREFETTURA MUNICIPAL,
FUNDO MI,JNICIPAL DE ASSISTÊNCIA §ocIAL,

CLAUSULA TE CEIRA _ PRf,CO

1.1 O presente Contrato tem como valor total a importância de R$
, conforme detalhamento no Anexo I

CLAUSU A OUARTA _ CONDIÇOES DE PAGAMfNTO

CESSIDADES D

BEM COMO PARA ATEIIDER AO TERMO DE COOPERAÇÃO FRMADO ENTRE A
PREFEITURA E A SECRf,,TARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE,
CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÉNCh (ANEXO I) DO
EDITAL n' XX/2019:

4.1 - Os pagamentos serão efetuados após a entrega, no valor correspondente a(s)
Fornecimento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos 'rT".."'"

Endereqo: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

AÀ'EXO YI
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4.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigagões relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 2o, inciso III, da Lei n' 4.320/l964. art. 5' e
7', § 2", inciso III, da Lei n' E.666/93.

CLÁUSULA oTIINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx)Lx)üxxxxx)oGx
xxruoo()(xxxxxxxxxxx

6.1 - O preço proposto e fixo e irreajusuível

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA VIGÊNCIA

7.1 - O presente ContrâIo vigoraÍá até 31 de dezembro de 2021 .

CLÁUSULA OITAVA _ DAS CONDICÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO

8.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73. inciso II, alineas "a" e "b". da Lei E.666/93. com

alterações posteriores;

8.2. As refeiçôes, objejo desta licitação, scrão fomecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMENTE NÂ
SEDf, DO MUNICÍPIO Df RIACHUELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA
CONTRATA-DA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FORNECIMf,NTO. MEdiANIE AúOTiZAçãO dO

órgãô competente, diariamente, quando necessário, durante toda a sçmana" em hon{rios e quantitativos
previamente defi n idos pela Administração.;

8.2.l. Caso a empresa não atendg ar exigências do item anterior, Ílcr a mesma obrigada a montâr um
estabelecimento com todâ estrutura necessária de um restaurante, para fornecimento das refeições,

8.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durantô o prazo de vigência estabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contrâtual são meramente estimativas, podendo ser alteradas,
para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta PreÊitural

8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72,Centro, CEP49.130-000, Riachuelo/SE

4.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estaduâl e Municipal, INSS e FGTS;

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes Íecursos finarrceiros:

CLAUSULA SEXTA _ DO REAJUSTE

adjudicatário será rejeita. A

q



9.2 - Pelo não cumpÍimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicani à Contratada a multâ
moneúria correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso,
salvo so a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE, Caben! ainda, a gíicação
desta multa nos soguintes casos:

b) Difrcultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

9.2.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1
anterior. essa situação consistirá em motivo paÍa que â CO\ITRATANTÊ rescinda unilaêralmente este

Contrato, independenEmente da aplicação das outras penalidades previstas no ilem 9. l, desta Cláusula.

9.3 - A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRÂTANTE rescinda
unilateralmentc este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9.4 - A multa será desoontada dos pagamentos deste Contrato. ou ainda. quando for o caso, cobrada
judic ialmente.

9.5 Se a multa aplicada for sup€rior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, respondêrá a
CONTRATADA pela sua diferençq que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos
eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos I e III do item 9. l, desta Cláusula, poderão ser aplicadas juntamenre
com a do inciso II, do mesmo item, facultada a dofesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta d€ixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLAUSULA DECIMA - DA EXECUC AO DO CONTRATO

10. I - A execução desle contrato. bem como os casos nele omissos, regular-se-ào pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da Teoria Ceral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal n 666/93, c/c o inciso

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Riachuelo/SE
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CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE podeníq garantida previa defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista neste Contratoi

III- suspensão temporáLria de participar eín licitâçilo da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
ânos.

a) Não cxecutar os F'omecimentos perfêitamente de acordo com as especificações e nonnas
técn icas vigentes na CONTRATANTE;

ç) Ínformar inexataÍnente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomccimentos
executados.

9.2.1 - Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem, a CONTRA] ANT!. se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.
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XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal

CLÁUSULA DÉeIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGACÔESE n!sp<)xsa BILIDADES
ll.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

I I . I .l - permitir o acesso de funcionários da CONTRÁTADA nas dependências da CONTRÂTAIITE,
para a entÍegar notas fiscaiVfaturas e outros documentos;

I 1.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRÂTADA;

ll.l.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

exigências do contrato:

I 1.1.5 - comunicaÍ, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

I 1.1.7 - llscalizar a execugão e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

I I . 1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando hourer
divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

11.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

ll.2.l Fornecer o objeo abaixo na forma e condições estabelecidas no Fiital e seus Anexos e neste

Contrato, observadâ sua proposta:

I I .2.2 - assumir a reryonsabilidade poÍ tdos os encargos previdenciários e obrigaçõos sociais previstos na

legislação sociâl e trâbalhista em vigor, obrigando-se a saldülos na épocâ própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATÂNTE;

11.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encáÍgos estabelecidos na condição
anterior, não tÍansfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTIATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste contrato, razÁo pela qual a CONTRATAI)A renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiv4 com a COI{TRATA}{Ttr,

l2.l - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores
designados pela CONTRATANTE;

12,3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rcRresentantfieverão ser solicitadas a

l,üvl
EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

I I .l .3 - impedir que terceiros exe.cutem o fornecimento objeto deste contrato;

1 I .1 .6 - expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em rempo hábil ao se u períeito
atcndimento.

I 1.2.3 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de hâbilitação e qualificaçiío exigidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÂ Sf,GUNDA - DO ACO}fANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

12.2 - O Representante âÍrotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadas;
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l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25o(vinte e cinco por cento), nos temos do AÍt. 65, §§ l" e 2., da Lei Federal no
8.666193 e posteriores aherações.

13.2 A Conlratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e suJfessôes
que se fizerem necesúrios, ate o limite estabelecido.

13.3 As supressões acima do limite estâbelecido, só poderão ser efetuadas mediante acondo celebrado entre
as partes. conforme preceitua o AÍ. 65, §2", II, da Lei Federal no E.666/93 e poste!'iores alterações.

CLAUSUI.A DÉCIMA OUARTA _ DA RESCISÃO

14.l - A rescisão contratual poderá ser:

14. L I - determinada por ato unilateral e escrito da Administragão;

14.t.2 - amigável por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo de Licitação, desdo quo haja
conven iência para estâ Administraçilo Pública;

14. | .3 - judicial nos termos da Legislação.

14.2 - Constituem motivo pars rescisâo do oontzto:

14.2.1 - O não cumprimento das clÁusulas contratuais e especificações;

14.2.2 - O cumprimento irrcgular de cláusulas contratuais e especificações:

14.2.3 -A lentidão de seu cumprimento, levando a Prefeitura Munieipel o FMS e o FMAS a comprovar a

impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.

14.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

14.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execuçào. assim como a de seus superiorcs:

14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:

14.2-7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - Do FoRo

16.l - Para quaisquer ações decorÍentes do presente Contrato fica eleito
RIACHUELO/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja

o Foro da Comarca de

EndereÇo: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

12.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERACÃO
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16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATÀNTf, e CONTRATADA assinam o presente
Contrato em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhâs
abaixo identificadas.

RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de 2021 .

PEL,A CONTRATANTE

PEL4

Representante legal

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

)üxxxxxx
PREFEITA MUNICIPAL

TESTEMI]NHAS

CPF

CPF


